
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO CHICO LEITE- PT/DF

PARECERN° 3 /2014 - CC J

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o PROJETO DE LEI N°

1183/2012, que "estabelece regras

sobre descarte de medicamentos como

medida de proteção ao meio ambiente

e à saúde pública e dá outras

providências" .

Autora: Deputada Luzia de Paula'

Relator: Deputado Chico Leite

,~ '

I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que tem por objetivo determinar a hospitais

e demais unidades de saúde, públicas ou priva~as, ,~. di~p(m19ili~~r" ~m suas
, ., '." . ., ,'~ "'.. '''~" •.

dependências recipientes para o descarte de medicamentos, in ervíveis.~

A proposição foi aprovada na Comissão de Educa ão, 5*

(fls. 38) e na Comissão de Desenvolvimento Econômico entáv I, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (fls. 42).

(>:t,'JMiSSÃO DE CONSTITUIGÃO E JUST1C~A
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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituição e Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constituciona~ lega~ redaciona~ regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à
.:\ r .,.- f ' '.\ ' 11.' - '.,: ::

LeLOrgâoica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.
, I . '.i. ~ j \~t .", ~ . . .

Sob o ponto de vista formal, a matéria diz respeito à proteção ao meio

ambiente e à proteção e defesa da saúde, temas sob competência legislativa do

Distri~q ~~d;~~91{\,~os:trrmosdo artigo 24, VI e XII, da Constituição Federal.

Demais disso a proposição em questão não trata de ma~éria" d~

iniciativa legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do

c1isposto,nO,artigo 61, ~ 1°, da Constituição Federal - aplicável efTl;cfecofrênci~t,do
. "'!'{,l~"'r~~(J\):) CL: I,:':," ". d r.' " '! lo ... :. .. ~ ~J 't.J,: I'!t ~~

princfpto ,da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71 ~1, da Lei
JL.. '{_ ')I:t/~l

Orgânica do Distrito Federal.

,; I

complementar, ..'

Ci)fvílSSÁQ DE PONpTITU!Q.~q,E~USTIÇA
PL' '" N.'", N~ 3"'," O2b1r2J

FOLHA ' ,OZ1A. f{UBRICA~ __
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Sob o aspecto material, a proposição é adequada, uma vez que o

descarte adequado de medicamentos é de fato medida que trará benefícios ao meio

ambiente e reduzirá os riscos de problemas de saúde pública,

Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal.

e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

1183/12. .,

Sala das Comissões, em

1 .
. ~ ) l 1. I .

1 I

(':'.~,i:'\ll!SSAoDE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
_ PL N.o__ . jlg 3 I r2,()/02;
FOLHA ~ 5 .RUBRICA ~
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FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICÃO: PL1183/2012
Estabelece regras sobre descarte de medicamentos como medida de proteção ao meio
ambiente e à saúde pública e dá outras providências.

AUTORIA: Dep. LUZIA DE PAULA
RELATORIA: Dep. CHICO LEITE
PARECER: Admissibilidade
VOTO EM SEPARADO:
Assinam e votam o parecer na reunião realizada em J ~. O g . I , os Senhores Deputados:

Nome do
Parlamentar

Chico Leite

Robério Negreiros

Aylton Gomes

Cláudio Abrantes

Eliana Pedrosa

Presidente
Relator
Leitura

R
p

Acom anhamento

Sim Não Abst Aus

x
X

Desta-
que

Suplentes
Chico Vigilante
Wellington Luiz
Benedito Domingos
Joe Valle
Celina Leão

Totais 3

RESULTADO:
(X) APROVADO [Xl Parecer do Relator

O Voto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedido Vista ao Dep.

IX] ,G 8 Ordinária

,em

o__8 Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

__ N.O _

FL. RUBRICA _
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